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EDITAL DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 14/2025

1. OBJETO
1.1. Aquisição de equip�mentos p�r� uso em �present�ções de tr�b�lhos internos e

externos, com o objetivo de �primor�r � comunic�ção visu�l, f�cilit�r �present�ções e
g�r�ntir m�ior eficiênci� n� tr�nsmissão de conteúdo institucion�l d� Comp�nhi�
Municip�l de H�bit�ção e Inclusão Produtiv�

1.2. Os qu�ntit�tivos e dem�is condições estão descrit�s no Anexo I - Termo de Referênci�
const�nte deste Edit�l.

2. RECURSOS FINANCEIROS
2.1. Os recursos fin�nceiros necessários �os p�g�mentos do objeto estão progr�m�d�s em

recursos próprios d� Comp�nhi� Municip�l de H�bit�ção e Inclusão Produtiv� –
EMCASA.

3. DA PROPOSTA
3.1. O enc�minh�mento d� propost� comerci�l pressupõe pleno conhecimento e

�tendimento às exigênci�s previst�s neste Edit�l e no Termo de Referênci�;
3.2. A propost� �present�d� deverá conter:
3.2.1. Descrição det�lh�d� do objeto, contendo �s inform�ções especific�d�s no Termo

de Referênci�, indic�ndo, no que for �plicável, o modelo, pr�zo de v�lid�de ou de
g�r�nti�;

3.2.1.1. Complement�rmente, � critério d� EMCASA, � descrição deverá ser comprov�d�
�tr�vés de c�tálogo, m�nu�l, folder, website p�r� consult� ou documento
equiv�lente, de �cordo com o f�bric�nte.

3.2.2. Especific�ção dos preços de c�d� item do objeto licit�do;
3.2.3. Tod�s �s inform�ções rel�tiv�s à empres�, t�is como: CNPJ, e-m�il, telefone de

cont�to, endereço, d�dos b�ncários, identific�ção e �ssin�tur� do represent�nte leg�l.
3.3. O preço ofert�do, �lém de est�r comp�tível com o de merc�do, deverá incluir todos os

custos necessários à re�liz�ção d� prest�ção do serviço, t�is como: impostos, tributos,
custos, enc�rgos tr�b�lhist�s, previdenciários, fisc�is e comerci�is, t�x�s, frete,
desloc�mento de pesso�l, m�nutenção, eventu�is substituições e qu�isquer outros
que incid�m ou venh�m � incidir sobre o v�lor do serviço.

3.4. A v�lid�de d� propost� será de, no mínimo, 60 (sessent�) di�s, � cont�r d� d�t� de su�
�present�ção.



__________________________________________________________________________4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
4.1. A presente contr�t�ção se enqu�dr� em dispens� de licit�ção, fund�ment�d� no �rt.

29, inciso II d� Lei n. 13.303/2016;
4.2. O critério de julg�mento será pelo MENOR PREÇO, represent�do pelo MENOR PREÇO

POR ITEM, desde que observ�d�s �s especific�ções e dem�is condições est�belecid�s
neste Edit�l e seus �nexos, �dmitindo-se, como critério de �ceit�bilid�de, preços não
superiores �os demonstr�dos no Anexo I - Termo de Referênci� deste Edit�l.

4.3. A prest�ção dos serviços não ger� vínculo empreg�tício entre os empreg�dos d�
Contr�t�d� e � Contr�t�nte, ved�ndo-se qu�lquer rel�ção entre estes que c�r�cterize
pesso�lid�de e subordin�ção diret�.

5. VIGÊNCIA DO TERMO DE CONTRATO E PRORROGAÇÃO
5.1. A form�liz�ção d� contr�t�ção será d�d� por meio de emissão d� Ordem de

Fornecimento, observ�d�s �s disposições deste Termo de Referênci�.
5.2. É f�cult�d� à Contr�t�nte � redução � termo do contr�to de pequen�s despes�s de

pront� entreg� e p�g�mento d�s qu�is não resultem obrig�ções futur�s, nos termos
do �rt. 73 d� Lei n° 13.303/2016. Em t�is circunstânci�s, c�so o contr�to não sej�
form�liz�do por meio de instrumento contr�tu�l, deverá ser consign�do �tr�vés de
Ordem de Fornecimento, Ordem de Serviço ou documento de n�turez� equiv�lente,
sem prejuízo d� obrig�toried�de d� Contr�t�d� em observ�r integr�lmente � legisl�ção
br�sileir� �plicável �o objeto contr�tu�l.

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6.1.1. Ato constitutivo, est�tuto soci�l em vigor, devid�mente registr�do, em se

tr�t�ndo de socied�des comerci�is e, no c�so de socied�des por �ções, �comp�nh�do
de documentos de eleição de seus �dministr�dores;

6.1.2. Cédul� de Identid�de e registro comerci�l, no c�so de firm� individu�l;
6.1.3. Decreto de �utoriz�ção, em se tr�t�ndo de socied�de empresári� ou socied�de

estr�ngeir� em funcion�mento no p�ís, e �to de registro ou �utoriz�ção p�r�
funcion�mento expedido pelo órgão competente, qu�ndo � �tivid�de �ssim o exigir.

6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.2.1. prov� de inscrição no C�d�stro N�cion�l de Pesso� Jurídic� (CNPJ);
6.2.2. prov� de regul�rid�de p�r� com � F�zend� Feder�l e � Segurid�de Soci�l,

medi�nte �present�ção de Certidão Conjunt� de Débitos Rel�tivos � Tributos Feder�is
e à Dívid� Ativ� d� União, emitid� pel� Secret�ri� d� Receit� Feder�l do Br�sil ou pel�
Procur�dori�-Ger�l d� F�zend� N�cion�l;



__________________________________________________________________________6.2.3. prov� de regul�rid�de p�r� com � F�zend� Est�du�l;
6.2.4. prov� de regul�rid�de p�r� com � F�zend� Municip�l;

6.2.4.1 Nos Municípios em que não há emissão de Certidão Municip�l Conjunt�, o
licit�nte deverá, obrig�tori�mente, �present�r t�nto � certidão neg�tiv� de tributos
mobiliários qu�nto � de tributos imobiliários.

6.2.5. prov� de regul�rid�de rel�tiv� �o Fundo de G�r�nti� por Tempo de Serviço – FGTS,
emitid� pel� C�ix� Econômic� Feder�l;

6.2.6. Prov� de inexistênci� de débitos in�dimplidos per�nte � justiç� do tr�b�lho,
medi�nte �present�ção de certidão neg�tiv�, nos termos do Título VII - D� consolid�ção
d�s leis do tr�b�lho, �prov�d� pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1º de m�io de 1943.

6.2.7. Em se tr�t�ndo de microempres�s e empres�s de pequeno porte, est�s deverão
�present�r tod� � document�ção exigid� p�r� efeito de comprov�ção d� regul�rid�de
fisc�l, mesmo que est� �presente �lgum� restrição.

6.2.7.1. H�vendo �lgum� restrição n� comprov�ção d� regul�rid�de fisc�l, será �ssegur�do
o pr�zo de 5 (cinco) di�s úteis, cujo termo inici�l corresponderá �o momento em
que o proponente (ME ou EPP) for decl�r�do o vencedor do cert�me, prorrogáveis
por igu�l período, � critério d� EMCASA, p�r� � regul�riz�ção d� document�ção,
p�g�mento ou p�rcel�mento do débito, e emissão de eventu�is certidões
neg�tiv�s ou positiv�s com efeito de neg�tiv�.

6.2.7.2. A não regul�riz�ção d� document�ção no pr�zo previsto no subitem �nterior
implic�rá dec�dênci� do direito à contr�t�ção, sem prejuízo d�s s�nções previst�s
em lei, sendo f�cult�do à EMCASA convoc�r os licit�ntes rem�nescentes, n�
ordem de cl�ssific�ção, ou revog�r � licit�ção.

7. PAGAMENTO
7.1. A EMCASA efetu�rá os p�g�mentos rel�tivos �os compromissos �ssumidos em �té 30

(trint�) di�s �pós �present�ção e �ceit�ção d� Not� Fisc�l/F�tur� pelo dep�rt�mento
competente d� EMCASA.

7.2. C�so o vencimento ocorr� no sáb�do, domingo, feri�do ou ponto f�cult�tivo p�r� �
Comp�nhi� Municip�l de H�bit�ção e Inclusão Produtiv� – EMCASA, o p�g�mento será
re�liz�do no primeiro di� útil subsequente.

7.3. O setor competente p�r� proceder o p�g�mento deve verific�r se � not� fisc�l/f�tur�
�present�d� express� os elementos necessários e essenci�is do documento, t�is como:

7.3.1.1. � d�t� d� emissão;
7.3.1.2. os d�dos do contr�to e do órgão contr�t�nte;
7.3.1.3. o período de prest�ção dos serviços;
7.3.1.4. o v�lor � p�g�r; e
7.3.1.5. eventu�l dest�que do v�lor de retenções tributári�s c�bíveis.



__________________________________________________________________________7.4. H�vendo erro n� �present�ção d� not� fisc�l/f�tur�, ou circunstânci� que impeç� �
liquid�ção d� despes�, o p�g�mento fic�rá sobrest�do �té que � Contr�t�d�
providencie �s medid�s s�ne�dor�s. Nest� hipótese, o pr�zo p�r� p�g�mento inici�r-
se-á �pós � comprov�ção d� regul�riz�ção d� situ�ção, não �c�rret�ndo qu�lquer ônus
p�r� � contr�t�nte.

7.5. A not� fisc�l eletrônic� deverá ser obrig�tori�mente envi�d� nos form�tos .PDF e .XML
p�r� o e-m�il: nf@emc�s�jf.com.br .

7.6. N� not� fisc�l/f�tur� deverão ser inform�dos os números d� licit�ção e do Contr�to,
se for o c�so.

7.7. O p�g�mento só poderá ser re�liz�do em nome d� contr�t�d� e os boletos não
poderão, em hipótese nenhum�, ser p�gos em nome de outro beneficiário.

7.8. O CNPJ d� contr�t�d� const�nte d� not� fisc�l/f�tur� deverá ser o mesmo d�
document�ção �present�d� no procedimento licit�tório.

7.9. O p�g�mento será efetu�do �tr�vés de depósito em cont� b�ncári� ou vi� TED
(tr�nsferênci� eletrônic� disponível), cuj�s t�rif�s extr�s correrão por cont� d�
contr�t�d�.

7.10. O p�g�mento somente será efetu�do
7.10.1. Após � �ceit�ção d� not� fisc�l/f�tur�;
7.10.2. Após o desconto pel� �djudic�tári� de qu�isquer mult�s que lhe tenh�m sido

impost�s em decorrênci� de in�dimplemento contr�tu�l.
7.11. Os p�g�mentos � serem efetu�dos em f�vor d� contr�t�d�, qu�ndo couber, est�rão

sujeitos à retenção, n� fonte, dos tributos que incidirem sobre o objeto deste Termo.
7.12. Nenhum p�g�mento será efetu�do à contr�t�d� enqu�nto pendente de liquid�ção

qu�isquer obrig�ções fin�nceir�s que lhe for�m impost�s, em virtude de pen�lid�de
ou in�dimplênci�, sem que isso gere direito �o pleito de re�just�mento de preços ou
correção monetári�.

7.13. Antes de c�d� p�g�mento à contr�t�d�, será re�liz�d� consult� n� document�ção p�r�
verific�r � m�nutenção d�s condições de h�bilit�ção exigid�s no edit�l.

7.14. Const�t�ndo-se, � situ�ção de irregul�rid�de d� contr�t�d�, será providenci�d� su�
notific�ção, por escrito, p�r� que, no pr�zo de 05 (cinco) di�s úteis, regul�rize su�
situ�ção ou, no mesmo pr�zo, �presente su� defes�. O pr�zo poderá ser prorrog�do
um� vez, por igu�l período, � critério d� contr�t�nte.

7.15. Ocorrendo �tr�so de p�g�mento por culp� exclusiv� d� Contr�t�nte, o p�g�mento
será re�liz�do �crescido de �tu�liz�ção fin�nceir� e su� �pur�ção se f�rá desde � d�t�
de seu vencimento �té � d�t� do efetivo p�g�mento, e os juros de mor� serão
c�lcul�dos à t�x� de 0,5% (meio por cento) �o mês, �tr�vés d� seguinte fórmul�:

http://nf@emcasajf.com.br
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I = (TX/100)

365
EM =  I x N x VP

I = índice de compens�ção fin�nceir�
TX = percentu�l d� t�x� de juros de mor� �nu�l;
EM = enc�rgos mor�tórios;
N = número de di�s entre � d�t� previst� p�r� o p�g�mento e � do efetivo p�g�mento;
VP = v�lor d� p�rcel� em �tr�so.

8. GARANTIA DE EXECUÇÃO
8.1. P�r� � presente �quisição não será exigid� g�r�nti� nos termos do �rt. 70 d� Lei Feder�l

n. 13.303/2016.
9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não será �dmitid� � subcontr�t�ção do objeto licit�tório.

10. PENALIDADES
10.1. Qu�lquer pesso� físic� ou jurídic� que pr�tic�r �tos em des�cordo com o Edit�l, o

Contr�to ou o Termo de Referênci�, sujeit�-se às s�nções previst�s nos respectivos
instrumentos, sem prejuízo d�s respons�bilid�des civil e crimin�l.

10.2. Comete infr�ção �dministr�tiv� o fornecedor/licit�nte que, entre outros:
10.2.1. der c�us� à inexecução p�rci�l do Contr�to;
10.2.2. der c�us� à inexecução tot�l do Contr�to;
10.2.3. ensej�r o ret�rd�mento d� execução ou d� entreg� do objeto do Contr�to sem

motivo justific�do;
10.2.4. �present�r document�ção f�ls� ou prest�r decl�r�ção f�ls� dur�nte � vigênci� do

Contr�to;
10.2.5. pr�tic�r �to fr�udulento n� vigênci� do Contr�to;
10.2.6. comport�r-se de modo inidôneo ou cometer fr�ude de qu�lquer n�turez�;
10.2.7. recus�r-se, sem justific�tiv�, � �ssin�r o Contr�to, ou � �ceit�r ou retir�r o

instrumento equiv�lente no pr�zo est�belecido pel� EMCASA;
10.2.8. não celebr�r o Contr�to ou não entreg�r � document�ção exigid� p�r� �

contr�t�ção, qu�ndo convoc�do dentro do pr�zo de v�lid�de d� propost�.
10.3. Pelo descumprimento de qu�isquer cláusul�s ou condições do presente Edit�l e seus

�nexos, g�r�ntid� � prévi� defes�, � EMCASA poderá �plic�r �s s�nções � seguir
rel�cion�d�s, em conformid�de com o �rt. 83 d� Lei n. 13.303/2016:

10.3.1. �dvertênci�, qu�ndo incorrer em qu�lquer infr�ção;
10.3.2. mult� de 2,0% (dois por cento) � 5,0% (cinco por cento) sobre o v�lor tot�l do

Contr�to, n� hipótese de perd� de d�dos, utiliz�ção indevid� ou divulg�ção dos mesmos



__________________________________________________________________________ou f�lh� que possibilite � utiliz�ção dos d�dos por terceiros não �utoriz�dos,
respondendo �dicion�lmente por perd�s e d�nos pertinentes;

10.3.3. mult� de 10% (dez por cento) � 30% (trint� por cento) do v�lor não cumprido do
Contr�to, sem prejuízo do p�g�mento de outr�s mult�s e de responder por perd�s e
d�nos que oc�sion�r à Unid�de Gestor�, no c�so de rescisão do Contr�to por culp� do
Fornecedor ou qu�ndo incorrer n�s infr�ções dos itens 10.2.1 e 10.2.2;

10.3.4. mult� de 10% (dez por cento) � 20% (vinte por cento) sobre o v�lor tot�l do
Contr�to, qu�ndo o Fornecedor incorrer n�s infr�ções dos itens 10.2.4 � 10.2.8;

10.3.5. mult� de mor� de 1% (um por cento) sobre o v�lor tot�l do Contr�to, por c�d� di�
de �tr�so, observ�ndo o pr�zo máximo de 20 (vinte) di�s, n� hipótese do item 10.2.3. No
c�so de extr�pol�ção do pr�zo máximo, fic� f�cult�do à contr�t�nte � rescisão do
contr�to e � �plic�ção d� mult� previst� no item 10.3.3;

10.3.6. suspensão temporári� de p�rticip�ção em licit�ção e impedimento de contr�t�r
com � EMCASA pelo pr�zo de �té 02 (dois) �nos, qu�ndo � contr�t�d�: 1) Sofrer
conden�ção definitiv� por pr�tic�r, por meios dolosos, fr�ude fisc�l no recolhimento de
qu�isquer tributos; 2) Pr�tic�r �tos ilícitos vis�ndo frustr�r os objetivos d� licit�ção; 3)
Demonstr�r não possuir idoneid�de p�r� contr�t�r, em virtude de �tos ilícitos
pr�tic�dos;

10.4. A �plic�ção de qu�lquer d�s s�nções não impede o eventu�l c�ncel�mento do Contr�to,
nem � obrig�ção de rep�r�r perd�s e d�nos.

10.5. As s�nções poderão cumul�r-se entre si.
10.6. O v�lor d� mult�, �pur�do �pós regul�r procedimento �dministr�tivo, será descont�do

dos p�g�mentos eventu�lmente devidos pel� contr�t�nte ou d� g�r�nti�, se houver;
10.7. P�r� �s s�nções �dministr�tiv�s serão lev�d�s em cont� � Lei n. 13.303/2016 que rege

� m�téri� concernente às licit�ções e contr�tos e cláusul�s const�ntes no Contr�to;
10.8. C�so � Contr�t�d� pr�tique �tos lesivos de que tr�t� � Lei Feder�l n. 12.846/2013,

t�mbém serão �plic�d�s �s s�nções previst�s n� referid� norm�.
10.9. N� �plic�ção d�s s�nções serão consider�dos:
10.9.1. � n�turez� e � gr�vid�de d� infr�ção cometid�;
10.9.2. �s peculi�rid�des do c�so concreto;
10.9.3. �s circunstânci�s �gr�v�ntes ou �tenu�ntes;
10.9.4. os d�nos que del� provierem p�r� � Administr�ção Públic�;
10.9.5. � impl�nt�ção ou o �perfeiço�mento de progr�m� de integrid�de, conforme

norm�s e orient�ções dos órgãos de controle.
10.10. Tod� s�nção �plic�d� pel� EMCASA será precedid� de processo �dministr�tivo próprio,

do qu�l o licit�nte ou o contr�t�do será intim�do p�r� �present�r defes�, nos termos do
�rt. 430 e seguintes do RILC.

10.11. A mult� deverá ser recolhid� no pr�zo de 05 (cinco) di�s úteis, � cont�r d� intim�ção d�
decisão �dministr�tiv� que � tenh� �plic�do, � qu�l será comunic�d� �o licit�nte ou �o
contr�t�do.



__________________________________________________________________________10.12. Os v�lores d�s mult�s �plic�d�s poderão ser descont�dos dos p�g�mentos devidos pel�
EMCASA, t�nto em decorrênci� deste procedimento, qu�nto em rel�ção � qu�lquer
outro eventu�lmente devido pel� EMCASA, procedendo-se � compens�ção �té �
s�tisf�ção integr�l do v�lor d�s mult�s �plic�d�s, ou �ind�, qu�ndo for o c�so, poderão
ser cobr�dos judici�lmente.

10.13. D� �plic�ção de qu�isquer pen�lid�des c�berá recurso no pr�zo de 10 (dez) di�s, sem
efeito suspensivo, s�lvo se concedido excepcion�lmente pel� �utorid�de �dministr�tiv�.

10.14. O recurso rel�tivo às pen�lid�des est�belecid�s será dirigido �o Diretor Administr�tivo
e Fin�nceiro ou �o empreg�do ou comissão design�d�, o qu�l decidirá no pr�zo de 05
(cinco) di�s úteis.

10.15. A �plic�ção d�s s�nções previst�s serão registr�d�s no c�d�stro de empres�s inidône�s
de que tr�t� o �rt. 23 d� Lei n. 12.846/13.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. O Fornecedor é responsável pel� fidelid�de e legitimid�de d�s inform�ções prest�d�s e

dos documentos �present�dos em qu�lquer f�se dest� dispens� de licit�ção. A f�lsid�de
de qu�lquer documento �present�do ou � inverd�de d�s inform�ções nele contid�s
implic�rá n� imedi�t� descl�ssific�ção ou in�bilit�ção do licit�nte, ou � rescisão
contr�tu�l, sem prejuízo d�s s�nções �dministr�tiv�s, civis e pen�is c�bíveis.

11.2. É f�cult�do à Comissão Perm�nente de Licit�ção, em qu�lquer f�se do cert�me,
promover �s diligênci�s que entender necessári�s, �dot�ndo medid�s de s�ne�mento
destin�d�s � escl�recer inform�ções, corrigir impropried�des mer�mente form�is n�
propost�, document�ção de h�bilit�ção ou complement�r � instrução do processo.

11.3. O não cumprimento d� diligênci� poderá ensej�r � descl�ssific�ção d� propost� ou �
in�bilit�ção do licit�nte.

11.4. Tod� � document�ção �present�d� neste Edit�l e seus �nexos são complement�res
entre si, de modo que qu�lquer det�lhe que se mencione em um documento e se omit�
em outro será consider�do especific�do e válido.

11.5. A p�rticip�ção do Fornecedor nest� dispens� de licit�ção implic� no conhecimento
integr�l dos termos e condições inserid�s neste edit�l, bem como d�s dem�is norm�s
leg�is que disciplin�m � m�téri�.

11.6. Nenhum� indeniz�ção será devid� �os licit�ntes por �present�rem document�ção e/ou
el�bor�rem propost� rel�tiv� � est� dispens� de licit�ção.

11.7. A Contr�t�d� se obrig� � m�nter �tu�liz�do junto à EMCASA seus endereços eletrônico
e comerci�l, fic�ndo responsável pel� perd� de negócios e f�lt� de inform�ções
decorrentes d� impossibilid�de de comunic�ção.

11.8. A Contr�t�d� se obrig� � m�nter, dur�nte tod� � vigênci� contr�tu�l, em
comp�tibilid�de com �s obrig�ções por el� �ssumid�s, tod�s �s condições de h�bilit�ção
e qu�lific�ção exigid�s n� dispens� de licit�ção.



__________________________________________________________________________11.9. O Contr�to poderá ser �lter�do, por �cordo entre �s p�rtes e medi�nte prévi�
justific�tiv� d� �utorid�de competente.

11.10. P�r� fins de cont�gem dos pr�zos est�belecidos neste Edit�l, excluir-se-á o di� do início
e incluir-se-á o do vencimento, bem como consider�r-se-ão os feri�dos e recessos
pr�tic�dos pel� EMCASA, no âmbito de su� sede, loc�liz�d� em Juiz de For�/MG.

11.11. A presente �quisição não est�belece qu�lquer vínculo de n�turez� empreg�tíci� ou de
respons�bilid�de entre � Comp�nhi� Municip�l de H�bit�ção e Inclusão Produtiv� –
EMCASA e os �gentes, prepostos, empreg�dos ou dem�is pesso�s design�d�s pel�
contr�t�d� p�r� � execução do objeto contr�tu�l, sendo � contr�t�d� � únic�
responsável por tod�s �s obrig�ções ou enc�rgos decorrentes d�s rel�ções de tr�b�lho
entre el� e seus profission�is ou contr�t�dos, previstos n� legisl�ção pátri� vigente, sej�
tr�b�lhist�, previdenciári�, soci�l, de c�ráter securitário ou qu�lquer outr�.

11.12. Fic� eleito o foro d� Com�rc� de Juiz de For�, Est�do de Min�s Ger�is, p�r� dirimir
eventu�is conflitos de interesses decorrentes dest� licit�ção, v�lendo est� cláusul�
como renúnci� express� � qu�lquer outro foro, por m�is privilegi�do que sej� ou venh�
� ser.

Juiz de For�, 20 de �gosto de 2025

____________________________________________________
Lucas Cassab Lopes – Diretor Administrativo e Financeiro

Companhia Municipal de Habitação e Inclusão Produtiva – EMCASA


